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(57) Resumo: ANEL AURICULAR REFORÇADO. A invenção tem por objeto um anel auricular de marcação e de identificação do
gado, do tipo que associa uma parte macho e uma parte fêmea, esta compreendendo uma etiqueta e um botão essencialmente
cilíndrico ou troncônico que é sujeito a um olhal disposto na etiqueta, de modo que a base do botão fica escorada sobre o
contorno do olhal, as superfícies em contato adotando uma forma complementar, esse anel sendo caracterizado pelo fato de a
base do botão comportar pelo menos uma nervura de reforço. O botão é assim dotado de elementos de reforço, de maneira que a
etiqueta não pode ser dissociada do botão ao nível do olhal por um instrumento cortante, sem deixar traços aparentes que
testemunham uma tentativa de falsificação da etiqueta.
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REIVINDICAÇÕES 

1. Anel auricular, de marcação e de identificação do gado, 

em matéria plástica, do tipo que associa uma parte macho e uma parte fêmea, 

esta compreendendo uma etiqueta (2) e um botão (3) essencialmente cilíndrico 

ou troncônico, esse botão sendo sujeito a um olhal (4) aberto nessa etiqueta, 

de modo que a base (5) do botão fica escorada sobre o contorno do olhal, as 

superfícies em contato adotando uma forma complementar, caracterizado pelo 

fato de a base (5) do botão (3) comportar pelo menos uma nervura (6) de 

reforço. 

2. Anel auricular, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato da nervura (6) de reforço ser disposta 

longitudinalmente em relação ao eixo do botão (3). 

3. Anel auricular, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 ou 2, caracterizado pelo fato de a base (5) do botão (3) 

comportar uma pluralidade de nervuras (6) de reforço dispostas segundo uma 

simetria de revolução em relação ao eixo desse botão. 

4. Anel auricular, de acordo com uma das reivindicações 

precedentes, caracterizado pelo fato da nervura (6) ter uma altura inferior ou 

igual à espessura do olhal (4) da etiqueta (2). 

5. Anel auricular, de acordo com uma das reivindicações 

precedentes, caracterizado pelo fato da nervura (6) se estender na espessura 

do olhal (4), de modo que nivela em parte pelo menos na superfície deste. 

6. Anel auricular, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de o botão (3) comportar 

em sua base (5) uma virola circular (7) que se estende em um plano 

perpendicular ao eixo desse botão e formando um batente no contorno inferior 

do olhal (4), virola sobre a qual a nervura (6) é assentada. 

7. Anel auricular, de acordo com a reivindicação 

precedente, caracterizado pelo fato de o olhal (4) recobrir pelo menos 

parcialmente a virola (7) e a nervura (6). 
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8. Anel auricular, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de o botão (3) comportar 

em sua base (5) um rebordo (8) formando um contraforte circular (9) sobre o 

qual a nervura (6) é encostada. 

9. Anel auricular, de acordo com a reivindicação 

precedente, caracterizado pelo fato de o olhal (4) comportar uma saliência 

circular (10), recobrindo parcialmente o rebordo (8) que forma o contraforte (9) 

do botão (3). 

10. Anel auricular, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de o botão (3) ser em 

matéria plástica dura e a etiqueta (2) ser em matéria plástica flexível. 

11. Anel auricular, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato da nervura (6) e a etiqueta 

(2) serem de cores diferentes. 
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